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Designa relatores para matérias em tramitação
no Conselho Universitário – CONSUNI.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais e considerando as
deliberações da 11ª Sessão Ordinária de 2023, faz saber que o CONSUNI/UFFS,
 
 
DECIDE:
 
 

Designar o conselheiro  para relatar a matéria constante noArt.1º  Bruno Muchen Wenzel
processo 23205.027190/2023-14, que trata da proposta de parceria com a Associação
Brasileira de Educação Médica (ABEM) para oferta e certificação de curso de especialização
em competências pedagógicas para prática da preceptoria e docência em saúde.
 
 

Designar a  conselheira  para relatar a matéria constante noArt.2º  Claudia Adriana da Silva
processo 23205.004025/2016-57, referente à Minuta do Regimento do  Realeza.Campus
 
 

OsArt.3º   conselheiros devem providenciar a inserção do parecer no respectivo processo, no 
SIPAC, menu Grupo de Trabalho, Conselheiros Consuni 2023-2025, até o dia 12 de fevereiro
de 2024.
 
 

Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.Art. 4º 
 
 
Sala das Sessões do Conselho Universitário (por meio de sistema de videoconferência
Webex), 11ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 13 de dezembro de 2023.

 

 

 

SANDRA SIMONE HÖPNER PIEROZAN
Presidente da 11ª Sessão Ordinária do CONSUNI

 



 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA
Presidente do Conselho Universitário
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